
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.539, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n. 3.!.J9 .. de/~;9.;?;.:'?.~ 

Altera o art. 5º do Decreto n. 8.671, de 9 de março 
de 1995. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando que atualmente os procedimentos administrativos são tramitados via 
processo eletrônico, por sistema específico (Sipex) e que os despachos autorizatórios dos Secretários 
constam nos respectivos processos; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 158.296/23; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o art. 5º do Decreto n. 8.671, de 9 de março de 1995, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º Todas as admissões de que trata este Decreto só poderão ser efetivadas após a 
autorização expressa do Secretário de Gestão Administrativa e Finanças.". 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 5 de fevereiro de 2024. 

Anderson Fan 

D. 19.539 24 PA 158.296 23 

llGA-IIO-Oó -VE~-A~O~W/~18~~~----------------------~~~~~------------------------~~--~--~r 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 

cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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